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	Desaparecimento
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Deixou representante ou procurador

Art. 23
	
	Não deixou representante ou procurador

Art. 22
	ou
	Representante ou procurador não quer ou não pode exercer o mandato ou seus poderes são insuficientes
Art. 22

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	Sentença declara ausência e nomeia curador

(Art. 25 CCB – Ver art. 1778)

	3 anos
	
	

	
	
	                                            
	1 ano da arrecadação dos bens do 
ausente
	

	
	
	
	
	

	Sucessão provisória (Art. 26)
	
	Sucessão provisória

(Art. 26)

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	- 10 anos depois
	
	

	
	
	- Certeza da morte

- Ausente com 80 anos

e 5 anos das últimas  notícias
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	Sucessão definitiva
(Art. 37)
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	10 anos
	
	

	
	
	
	
	

	
	No caso de retorno, só terá direito aos bens existentes e no estado em que se acham, e aos sub-rogados

(Art. 39)
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	Após, não terá o ausente que aparece direito a mais nada.
	


